
 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, apresentação e realização 

de RODEIO EM TOUROS E CAVALOS, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, a ser realizado durante o evento XIX Exposição Agropecuária de Santana do Garambéu, 

nos dias 04, 05, 06, 07 de junho de 2026, conforme condições e especificações contidas neste termo. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

1.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA  

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta 

contratação foi caracterizado como serviço(s) comum(ns), conforme Estudo Técnico Preliminar, 

possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

e amplamente encontrados no mercado correlato. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, 

apresentação e realização de RODEIO EM TOUROS E CAVALOS, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, a ser 

realizado durante o evento da XIX Exposição Agropecuária de Santana do 

Garambéu, nos dias 04, 05, 06 e 07 de junho de 2026. Para execução dos 

serviços a licitante vencedora deverá executar integralmente os itens 

estabelecidos a seguir: 

 - ETAPA DO CIRCUITO BARRETOS, chancelada pela Liga Nacional de 

Rodeio, ou outras ligas reconhecidas nacionalmente (PBR Brasil, filial da 

americana Professional Bull Riders, Associação de Campeões de Rodeio 

(ACR), Circuito Rancho Primavera (CRP) e Ekip Rozeta), onde o campeão 

do rodeio de Santana do Garambéu irá representar a cidade no Rodeio de 

Barretos; 

 - ETAPA DE CIRCUITO PRÓPRIO, aberto aos competidores de rodeio 

em touros. 

 - ETAPA VÁLIDA PARA A FRMG (FEDERAÇÃO DE RODEIO DE MINAS 

GERAIS). 

 - Equipe Profissional de Rodeio deverá ter: 

 Cerimonial de abertura com efeitos, evoluções e coreografias próprias, 

alusivas ao evento. Arquibancada: Arquibancada tubular pré-moldada com 

SERVIÇO 01 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

110 (cento e dez) metros lineares com 09 (nove) degraus, pré- montadas 

de acordo com layout da pista, com passarela partindo a 1,20m do solo e 

escadas estrategicamente instaladas, atendendo exigências de segurança 

do corpo de bombeiros. 

 Especificações: Locação de arquibancada medindo 110 (cento e dez) 

metros lineares com 09 (nove) degraus, com início do primeiro piso a 1,20 

metros do nível do chão, com tabuas de 2,30 metros x 1,20 metros em sua 

passarela de acesso aos degraus; Tábuas - degraus deverão ser de 

madeira compensado naval fechada em requadros de perfil de cantoneira 

de 1" com encaixe travados com perfis de chapa dobrada "u" no tamanho 

de 2,30 metros por 0,55 metros. 

 06 escadas de acesso a frente da arquibancada conforme a norma do 

Corpo de Bombeiros, no tamanho 2,30 metros de largura, degraus de 0,27 

centímetros para pisadas com 0,15 centímetros de altura um para o outro 

(espelho). Os corrimãos deverão ser contínuos em ambos os lados com 

altura entre 0,80 centímetros a 0,92 centímetros; 

 grades de proteção (parapeito) no mínimo de 1,10 metros na frente e 1,80 

metros no último degrau (atrás), parapeitos laterais começando na altura 

de 1,10 metros terminando no alto da arquibancada com 1,80 metros, 

todos dotados de longarinas ou balaústres com lacunas de no máximo 

0,15 centímetros de acordo com normas do corpo de bombeiros; 

 formato da arquibancada deve ser linear em 03 módulos, fator de 

concentração de público de 2 pessoas por metro, em estrutura tubular, 

montada sobre cavalete modulados de aço, postes de suporte, travamento 

e pisos, longarinas e diagonais de estrutura com tubo de 2 polegadas na 

chapa 13, travessa com tubos de 1 1⁄2" polegadas na chapa 13, andaimes 

especiais com 2,30 metros de comprimento x 2 metros de altura e 

travessas com tubo de 1 1⁄2" na chapa 13, assentos confeccionados com 

enrijecidas 50 cm x 30 cm na chapa 11, com reforço de segurança em 

intervalo máximo de 20 cm com "u"s 20 cm x 30 cm na chapa 11, encaixe 

de fixadores nos degraus com e pinos e parafusos, espelhos dos assentos 

com no máximo 15 cm de vão, tudo de acordo com as normas técnicas e 

ABNT; toda a estrutura deverá ser pintada com fundo anti-corrosão e 

pintura jateada a revolver em esmalte sintético na cor alumínio; 

 no fundo fechamento em lona especial sem deformação; 

 - estas especificações dos materiais deverão ser consideradas como 

medidas mínimas de segurança para a montagem temporária, de acordo 

com o nível de segurança exigido pelos órgãos competentes; 

 Arena: - 01 arena com medida de 40 metros de comprimento por 25 

metros de largura, grades para fechamento, 06 bretes estilo americano, 

currais de apartação e embarcador: 

 Especificação: - 06 bretes sendo: 04 de solta dos animais com: 04 Portões 

de solta e mais 02 de espera no tamanho de 2,20m; 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

 - Portões internos no tamanho de 2,50m; 

 - 06 Facões com porteira corrediça para dentro dos currais; 

 - 01 Portão central para retorno dos animais com medidas de 1,50m de 

largura por 2,00m de altura; 

 - 02 Portões para retorno dos competidores ao lado dos portões centrais 

com medidas de 1,00m de largura; 

 - 04 Grades para montagem da querência dos animais e 01 facão para 

solta; 

 - 02 Portões para acesso ao interior da querência; 

 OBS.: Todo material descrito acima dever ser em tubo redondo metálico 

de 2,5' na chapa 14. Grades: 

 - 40 Grades para arena no tamanho de 3,00m de comprimento por 2,00m 

de altura (montadas com tubo de -1,5' na chapa 14); 

 -100 Pinos para junção das peças para montagem dos bretes feitos em 

ferro maciço de 1'; 

 - 30 Grades para fundo azul no tamanho de 2,00m de comprimento por 

2,00m de altura (montadas com tubo de 1,5' na chapa 14); 

 - 30 Semieixos para fixação dos bretes e arena; 

 - 30 Mãos francesas de pista; 

 - 30 Mãos francesas de fundo; 

 - Embarcador para embarque e desembarque dos animais. 

 ESTRUTURA MÉTALICA 

 - 10 Postes de Q-30 em alumínio com 05 metros de altura e braço. Sendo: 

 - 10 Peças em Q-30 alumínio de 3 metros; 

 - 10 Peças em Q-30 alumínio de 2 metros; 

 - 10 Pés em alumínio; 

 - 10 Peças em Q-30 alumínio de 1 metro para fazer o braço dentro da 

arena 

 Sonorização do Rodeio, contendo: 

 - Relação de Equipamento de 02 (duas) Torres Pa FLY de 10 metros 

altura cada: 

 - 08 Caixas de Médio 1,0 X 0,50 tamanho de cada lado; 

 - 02 Alto-falantes mg 412 com 450 watts cada caixa e 1 titânio 7200 com 

100 watts cada caixa ou similar; 

 - 08 Caixas de Grave de cada lado; 

 - 02 Alto-falantes de 1000 watts cada ou similar; 

 - 08 Cabos para caixa de médio de cada lado de 10 metros cada, medida 

do cabo - P4 vias por 6 mm; 

 - 08 Cabos para caixa de grave de cada lado 2 metros cada, medida do 

cabo - PP4 vias por 6 mm; 

 - Andaime tubular para montagem de torre de 10 metros de cada lado; 

 - Andaime com medida aproximada de 2m X 2,3m parede resistente 

2,25mm para suportar 1000 kg; 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

 - Andaime tubular para montagem de torre de 10 metros de cada lado; - 

Andaime com medida aproximada de 1,5 m X 2,3 m parede resistente 2,25 

mm para suportar 2000 kg; 

 - Base para graves com elevação de +- 30 cm; 

 - Base de perfil enrijecido parede de 2,25 mm para suportar 1000 kg; 

 - Cambão para afixar a talha; 

 - Perfil enrijecido duplo parede de 2,25mm para suportar 1000 kg; 

 - Talha para afixar o bamper e suspender as caixas; 

 - Talha com capacidade para 1000 kg; 

 - Bamper para afixar as caixas; 

 - Tubo enrijecido parede 2,25mm para suportar 1000 kg; 

 - Cinta para segurar talha; 

 - Mosquetão para Fly - paralelo; 

 - Peça de alumínio para suportar e levantar as caixas tornando o Pa Fly; 

 - Cabo sinal 5 vias 35 metros; 

 - Jamper cabo sinal 6 vias 2 metro; 

 - Cabo de Ac 30 metros para caminhão; 

 - Cabo de potência 50 metros; 

 - Rabicho de ac gera; 

 - Cabo de 75 mm; 

 - 04 Amplificadores graves com 8.000 w de potência; 

 - 03 Amplificadores médios com 6.400 w de potência; 

 - 02 Amplificadores médios com 5.000 w de potência; 

 - 04 Amplificadores agudo com 2.000 w de potência; 

 - Relação de periférico: 

 - Mesa digital - 32 canais; - Extensão de mesa profissional 4 bocal para 

periférico e mesa; 

 - Distribuidor de energia com proteção de entrada e saída; 

 - Processador 4x8; Processador com 4 entradas e 8 saídas ou similar ou 

superior; - Processador PA+ 3x6; Processador com 3 entradas e 6 saídas 

ou similar ou superior; 

 - Equalizador gráfico de 10 bandas, estéreo; 

 - Processador de 31 bandas duplo; 

 - 04 Direct Box (PADRAO RACK); 

 - DI passivo; 

 - 02 direct box; 

 - 01 DI passivo 1 DI ativo; 

 - Rack Rider; 

 - Distribuidor comum padrão rack; 

 - 04 Gavetas chaveadas; 

 - Caixa amplificada P/ retorno do sonoplasta; 

 - Caixa amplificada com equalizador de agudo, médio e grave para 

possíveis correções de áudio; 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

 - 02 Microfones ou equivalente ou superior; 

 - Antena amplificada para microfone sem fio shure para locutor circular 

toda arena sem que haja cortes nas frequências dos microfones sem fio; - 

Cabo de energia geral do som - flexível pp 1 x 35 mm 200 m, são 3 fases e 

1 neutro de 50 m cada - disjuntor 100 - trifásico, cabo de energia geral do 

som - flexível pp1 de 70 mm + 60 m, são 3 fases de 20 m cada - extensão 

caso seja necessário. 

 - Iluminação do rodeio contendo: 

 - Relação de Iluminação sendo toda DMX (DIGITAL): 

 - 01 Canhão Seguidor1.000 watts para ser utilizado na curva da arena 

lado oposto dos bretes; 

 - 20 Max-brutes, sendo 12 de 04 lâmpadas de 1.000 watts cada, 06 de 06 

lâmpadas de 1.000 watts cada e 02 de 08 lâmpadas de 1.000 watts cada, 

totalizando 100.000 watts; 

 - 12 HQIs coloridas com 400 watts cada; 

 - 04 Moves Scan - com lâmpadas de 1.000 watts cada para serem 

utilizados dois em cada P.A. de som; 

 - 04 Moves Head 575 para serem utilizados na arena ou similar ou 

superior; 

 - 04 Strobos DMX TM 3.000watts, para serem utilizados no centro dos 

camarotes; - 01 Máquina de fumaça DMX 3.000 watts para serem 

utilizadas no portão de retorno da arena ou similar ou superior; 

 - 01 Modulo fonte disjuntor 12 canais 220 volts; 

 - 03 Módulos Dimmer 124KT-BL 12 canais cada; 

 - 01 Splinter DMX 04 entradas e 01 saída; 

 - 02 Mesas de luz 2.000; 

 - 01 Mesa preparadora para fazer os moves; 

 - 04 Garras para max brutes; 

 - 1.000 metros de cabos para os max-brutes PP 2 x 2,5 mm; 

 - 150 Metros de cabo de energia geral da iluminação - flexível pp 1 de 70 

mm, são 3 fases 50 metros cada - disjuntor 120 - trifásico; 

 - 60 Metros de cabo da luz - flexível pp1 de 70 mm, com 03 fases de 20 m 

cada - extensão caso seja necessário; 

 - 01 Cabo para o canhão pp 2 x 2,5 - 30 metros; 

 - 04 Cabos para strobo pp 2 x 2,5 - 20 metros cada; 

 - 04 Garras paralelas para strobos; 

 - 08 Garras para move; 

 - 02 Cabos para move 4 x 2,5 - 20 metros cada; 

 - 02 Jampers cabo para move 2 x 2,5 - 3 metros cada; 

 - 02 Cabos de sinal para move sendo um cabo de 15 metros e um cabo 

de 50 metros; 

 - 04 Cabos de sinal para máquinas de fumaça sendo um de 10 metros e 

um de 15 metros; 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

 - 02 Cabos de AC fumaça de 26 metros; 

 - 02 Cabos de sinal de 15 metros; 

 - 01 Cabo de AC de ar condicionado de 30 metros; 

 - 01 House mix 1,5 m altura para ser utilizado na curva da arena lado 

oposto dos bretes com o canhão seguidor e a mesa de iluminação; 

 - 10 Postes de Q-30 em alumínio com 05 metros de altura e braço. Sendo: 

 - 10 Peças em Q-30 alumínio de 3 metros; 

 - 10 Peças em Q-30 alumínio de 2 metros; 

 - 10 Pés em alumínio; 

 - 10 Peças em Q-30 alumínio de 1 metro para fazer o braço dentro da 

arena*; Painel de Led: 

 - 02 paineis de led para transmissão simultânea de todo o rodeio, 

montarias e replays. Ainda com opção para comerciais e patrocínios. 

 Gerador: 

 Especificações mínimas: Locação de 01 (um) gerador de no mínimo 130 

KWA, em perfeito estado de funcionamento, com a disponibilização de 

óleo diesel a cargo da contratada para o funcionamento e suporte da 

energia elétrica necessária para realização do rodeio durante todo o tempo 

do evento. 

 Touros 

 - 18 (dezoito) Touros altamente selecionados, em idade adulta, entre 4 e 8 

anos com peso aproximado de 700 kg, animais com comprovação de 

desempenho técnico compatível, mediante documentação ou laudo de 

profissional habilitado que já tenham participado de etapas da PBR Brasil 

e/ou outras entidades nacionalmente reconhecidas em eventos nacionais 

como Barretos, Jaguariúna, Americana entre outros. 

 Cavalos (Modalidade Cutiano) 

 - 18 (dezoito) Cavalos altamente selecionados que já participaram de 

rodeios reconhecidos nacionalmente como Barretos - SP, Colorado - PR, 

Expo Claudio e Divina Expo. Os cavalos deverão ter a idade adulta, acima 

de 4 anos com peso aproximado de 450 kg. 

 *A empresa deverá comprovar a participação em rodeios reconhecidos 

nacionalmente por vídeos, fotos ou quaisquer meios idôneos de 

identificação do animal. 

 Equipe: - 10 (Dez) Competidores Profissionais para montarias em touros; 

 - 10 (Dez) Competidores Profissionais para montarias em cavalos; 

 - 02 (Dois) Madrinheiras; 

 - 01 (Um) Juiz Profissional de Arena para o Rodeio; 

 - 01 (Um) Juiz de Brete para o Rodeio; 

 - 01 (Um) Diretor de Rodeio; 

 - 02 (Dois) Salva-vidas; 

 - 01 (Um) Locutor de renome Nacional; 

 - 01(Um) Comentarista de Rodeio; 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

 - 01 (Um) Dj Sonoplasta; 

 - 01(Um) Auxiliar de Pista; 

 - 02 (Dois) Porteireiros para agilidade na solta dos animais; 

 - 02 (Dois) Atrações de arena (Sendo as opções: Imagens Santas, 

palhaços animadores, motoqueiro maluco, cavalos adestrados ou taxi 

maluco), apresentado no momento da assinatura do contrato. 

 - Seguro de Vidas, contrato de trabalho e INSS para todos os 

Profissionais envolvidos no Rodeio em cumprimento das leis Nº 10.220, de 

11 de abril de 2001 e Nº 10.519, de 17 de julho de 2002; 

 Premiação: - Por conta da contratada 

 - Modalidade Touros: R$ 15.000,00 

 - Modalidade Cutiano: R$ 12.000,00 

 ***Os animais que participarem do evento deverão estar munidos com 

todos os documentos sanitários relativos aos exames exigidos pelo órgão 

fiscalizador, tais como Brucelose, Tuberculose, e ainda com as guias de 

Transporte Animal***. 

 

4.1 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    

4.1.1 - O evento deverá atender integralmente as disposições contidas na Lei Estadual nº 13.605 de 

28 de junho de 2000, que dispõe sobre a promoção e a fiscalização da defesa sanitária animal 

durante a realização do rodeio, na Lei Federal nº 10.220 de 11 de abril de 2001, que institui normas 

gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional, na Lei Federal nº 

10.519 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre a promoção e fiscalização da defesa sanitária 

animal quando da realização de rodeio e na Portaria 1.391 do Instituo Mineiro de Agropecuária - IMA 

de 06 de janeiro de 2014 que dispõe sobre o registro de entidades promotoras, baixa normas para a 

realização e controle sanitário dos animais em eventos pecuário.   

4.2. Visando o bem-estar dos animais caberá ao contratado cumprir as seguintes exigências:   

I- Disponibilizar médico veterinário habilitado, responsável pela garantia da boa condição física e 

sanitária dos animais e pelo cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e 

injúrias de qualquer ordem, fixando em local visível a público o seu nome completo;  

II- Realizar o transporte dos animais em veículos apropriados e instalação de infraestrutura que 

garanta a integridade física deles durante sua chegada, acomodação e alimentação;  

III - Certificar que a arena e bretes estejam cercados com material resistente e com piso de areia ou 

outro material acolchoador, próprio para o amortecimento do impacto de eventual queda do atleta ou 

do animal montado.  



 

IV - Garantir que os apetrechos técnicos utilizados nas montarias, bem como as características do 

arreamento, não poderão causar injúrias ou ferimentos aos animais e devem obedecer às normas 

estabelecidas pela entidade representativa do rodeio, seguindo as regras internacionalmente aceitas. 

V- Certificar que as cintas, cilhas e as barrigueiras utilizadas sejam confeccionadas em lã natural com 

dimensões adequadas para garantir o conforto dos animais.  

VI- Garantir que não sejam utilizadas esporas com rosetas pontiagudas ou qualquer outro instrumento 

que cause ferimentos nos animais, incluindo aparelhos que provoquem choques elétricos.  

VII- Contratar seguro pessoal de vida e invalidez permanente ou temporária, em favor de todos os 

profissionais de rodeio que atuarão no evento, incluindo os atletas, salva-vidas, domadores, porteiros, 

juízes e locutores.   

VIII- Certificar que os animais estejam com atestado de vacinação contra febre aftosa em dia. 

IX- Garantir que os animais possuam certificado de inspeção sanitária e de controle de anemia 

infecciosa equina, caso conte com equídeos no recinto do rodeio.  

X- Garantir que não seja admitido no rodeio qualquer animal que apresente doença, deficiência física 

ou ferimento que inviabilize sua participação.  

XI- Assegurar a proteção e a integridade física dos animais, nas etapas de transporte, chegada, 

recebimento, acomodação, trato, manejo e montaria.  

XII- Disponibilizar rodolúvio, pedilúvio, desembarcadouro apropriado, tronco para contenção de 

animais, fonte de água disponível para desinfecções; 

XIII- Disponibilizar boa iluminação e local apropriado para recepção, conferência e expedição de 

documentos sanitários, com mesa, obrigatório acesso à internet de banda larga e impressora 

compatível com o sistema eletrônico de defesa agropecuária utilizado pelo IMA.  

XIV- Disponibilizar alojamento adequado para os animais, em currais com no mínimo 2,5 m² (dois 

metros quadrados e meio) de área por animal, provido de bebedouros com água, comedouros com 

alimento, equipamentos de lavagem, desinfecção e pulverização ambiental, que atendam às 

exigências higiênico-sanitárias.  

XV- Assegurar a presença do médico veterinário habilitado no local do evento, a partir da chegada do 

primeiro até a saída do último animal do recinto, ficando expressamente proibida a entrada ou saída 

de animais sem sua presença.  

4.2.1. Nos termos da Portaria de nº 1.391/06, Médico Veterinário Habilitado é o profissional técnico 

credenciado perante o IMA ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, responsável pelo 

cumprimento das legislações vigentes, que garanta tratamento humanitário aos animais, zelando pelo 

seu bem-estar, coibindo qualquer tipo de maus-tratos aos mesmos.   

4.3. A realização da prática esportiva deverá seguir as normas e diretrizes estabelecidas no 

regulamento da modalidade montaria em touros da Confederação Nacional do Rodeio - CNAR.    



 

4.4. A empresa vencedora será responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 

Registro de Regularidade Técnica - RRT, perante ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do Estado de Minas Gerais, em nome do 

responsável técnico indicado durante a fase de habilitação do certame, das estruturas listadas.    

4.5. É estritamente vedada a realização de promoção pessoal de qualquer político ou cidadão durante 

a realização do evento, através de quaisquer meios, sejam visuais, auditivos ou alusivos.   

4.6. A realização dos shows pirotécnicos deverá ser realizada por profissional blaster, devidamente 

habilitado a ser apresentado pela licitante vencedora antes da execução do contrato. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 120 (dias), contados da data de assinatura do contrato, 

na forma do art. 105  da Lei 14.133/21, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 

§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico específico 

do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência, sendo 

complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de vida do objeto. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-

se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste 

Termo de Referência. 

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 

será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo 

que sua inclusão aqui seria redundante. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 



 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de 

marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

8.6 - Subcontratação 

8.6.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.7 - Garantia da contratação 

8.7.1 - A CONTRATADA prestará garantia  correspondente a 1% (um por cento) do valor inicial/total 

do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a qual poderá ser apresentada em uma das 

seguintes modalidades:  

     I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia;   

     II - seguro-garantia; ou  

     III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil 

       8.7.1.1 - Nos termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021,  será exigida garantia 

adicional do contratado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.7.2   - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e formalizar a entrega do 

comprovante respectivo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do início da vigência 

contratual, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser 

apreciada pela Administração.   

8.7.3 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

8.7.4 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 8.7.6 deste contrato. 

8.7.5 - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 



 

8.7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

8.7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

       8.7.7.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

       8.7.7.2 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

        8.7.7.3 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

        8.7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 8.7.7, observada a legislação que rege a matéria. 

8.7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 

Banco do Brasil, com correção monetária. 

8.7.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

8.7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

8.7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

8.7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

8.7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

      8.7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

      8.7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

8.7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 



 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

8.7.16 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

8.7.17 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

8.7.18 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor 

requisitante da(o) Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.2.1 -  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Henrique Coutinho, s/n, centro, 

Parque de Exposições Ary Baumgratz; 

9.1.2.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário; 

9.1.2.3 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.2.4 - Toda a estrutura deverá ser montada e toda a documentação faltante deverá ser concluída 

até no 28/05/2026, para análise se a estrutura atende aos requisitos dispostos no ETP e TR. 

9.1.2.5 - A infraestrutura deverá estar montada em tempo hábil para a vistoria do Corpo de Bombeiros 

e deverá ser desmontada somente após o término do último show, dia 07/06/2026. 

9.1.2.6 - A elaboração do projeto de prevenção e combate a incêndio e pânico e a respectiva 

liberação do evento (para todos os dias, ou seja, de 04 de junho a 07 de junho de 2026) junto ao 

Corpo de Bombeiros ficará a cargo da empresa vencedora.  

9.1.2.7 - A Execução e Montagem de toda estrutura do respectivo projeto ficará a cargo da empresa 

vencedora 

9.1.2.8 - Até o dia 26/05/2026 a empresa vencedora deverá comprovar, no setor de Engenharia toda 

documentação (ARTs e Laudos de Montagem de toda a estrutura) que será encaminhada pela 

prefeitura juntamente com o projeto de prevenção e combate a incêndio do evento temporário em 

questão (XVIII Exposição Agropecuária do Município de Santana do Garambéu - MG) ao corpo de 

bombeiros. 



 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Santana do 

Garambéu, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em 

regulamento próprio do(a) Município de Santana do Garambéu. 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em 

regulamento próprio do(a) Município de Santana do Garambéu. 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

10.10 - Não haverá necessidade do contratado  manter preposto no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 



 

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12 - DO RECEBIMENTO 

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscal(is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 ). 

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

12.1.2 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

12.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.2.1 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.2.2 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

12.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos documentações apresentadas, quando for o caso; 



 

12.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

12.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um único 

servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e definitivo do 

objeto. 

12.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma simples, 

quando justificadamente, forem suficientes para atestar o atendimento das exigências contratuais. 

13 - LIQUIDAÇÃO 

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de 

Santana do Garambéu, CNPJ nº 18.338.285/0001-30, situada a Praça Paiva Duque, 120, Centro, 

Santana do Garambéu. 

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 



 

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

14 - PRAZO DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

15 - FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

16 - REAJUSTE  

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  INPC acumulado dos últimos doze 

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR VALOR GLOBAL realizada em único item/lote.  

17.2 - MODO DE DISPUTA 

17.2.1 - Modo de disputa - Aberto 



 

17.3 - Exigências de habilitação 

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

17.4.8 - Documento com foto do representante ou sócio(s) da empresa. 

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 



 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

17.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

II. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

III. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

IV. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

17.7 - Qualificação Técnica 

17.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

17.7.1.1 - Comprovação de que a licitante possui em seu corpo técnico Médico Veterinário, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV da região em que 

estiver vinculado.   



 

17.7.1.2 - Comprovação de que a licitante possui em seu corpo técnico Profissional de Engenharia, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, da região em que estiver 

vinculado, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho profissional 

competente, devidamente registrado no CREA/CAU que demonstrem possuir experiência 

comprovada para execução de montagem de arquibancada, camarotes, arena e bretes.   

17.7.1.2.1. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos para realização de serviços 

deverão figurar como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituídos em caso 

de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam 

previamente autorizados pela Administração Municipal;  

17.7.1.2.2. A Comprovação de que os profissionais são vinculados à licitante será feita mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos, conforme o caso: I- Sócio: cópia do contrato social e 

sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; II- Diretor: cópia do Contrato 

Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social e ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; III- Empregado 

permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 

documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; IV- 

Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 

competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; V- 

Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional e a 

licitante de acordo com a legislação civil comum. 

17.7.1.3. Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo - CADASTUR, como empresa 

Prestador de Infraestrutura de Apoio para Eventos. 

17.7.1.4 - Comprovante de registro e inscrição perante a confederação nacional de rodeio - CNAR, 

entidade regulamentadora de classe âmbito federal com atribuição reconhecida pelo ministério federal 

do esporte, que ateste e assegure seu registro, sua capacidade técnica para organizar eventos de 

rodeio profissional em conformidade com o regulamento de boas práticas e bem-estar animal, que 

aprovado pela portaria ministerial n.º 588 do ministério nacional da agricultura, pecuária e 

abastecimento em de 16 de abril de 2018, publicado no d.o.u. de 27/04/2018, edição 81, seção 1, 

página: 12 e/ou federação de rodeio do estado em que a empresa estiver sediada. (Obrigatória 

apresentação de documento original que comprove que a federação do estado seja filiada a 

confederação nacional de rodeio). 

17.7.1.5 - Comprovante de registro ou inscrição em nome da empresa no IMA - Instituto Mineiro de 

Agropecuária ou no órgão equivalente dos outros estados da federação. 

17.7.1.6. Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

17.7.1.6.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 



 

17.7.1.6.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

17.8 - Vistoria 

17.08.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, a avaliação 

prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, devendo o licitante atestar, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

17.8.2 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone (32)3334-1165 falar com André Grossi, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

17.8.3 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Município de Santana do Garambéu. 

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.39.00.2.05.01.20.608.0008.2.0038 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

20.3 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 



 

20.3.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II). 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único). 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

20.4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 



 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

Santana do Garambéu, 15/04/2026.  

  

 

__________________________________________________ 

DONIZETE SALES DE CASTRO 

Subsecretário da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

 

  

  


